




Art. 3º Para os fins desta Lei, considera-se:
I - conflito de interesses: a situação gerada pelo confronto entre interesses públicos e privados,
que possa comprometer o interesse coletivo ou influenciar, de maneira imprópria, o
desempenho da função pública; e
II - informação privilegiada: a que diz respeito a assuntos sigilosos ou aquela relevante ao processo
de decisão no âmbito do Poder Executivo federal que tenha repercussão econômica ou financeira e
que não seja de amplo conhecimento público. (grifo nosso)

10. Em seu artigo 4º, abaixo transcrito, a referida Lei impõe aos servidores o dever de agir de
modo a prevenir ou impedir possível conflito de interesses no desempenho da função pública, sendo que o
conflito de interesses independe da existência de lesão ao patrimônio público:

Art. 4o O ocupante de cargo ou emprego no Poder Executivo federal deve agir de modo a
prevenir ou a impedir possível conflito de interesses e a resguardar informação privilegiada.

§ 1o No caso de dúvida sobre como prevenir ou impedir situações que configurem conflito de
interesses, o agente público deverá consultar a Comissão de Ética Pública, criada no âmbito do
Poder Executivo federal, ou a Controladoria-Geral da União, conforme o disposto no parágrafo
único do art. 8o desta Lei.

§ 2o A ocorrência de conflito de interesses independe da existência de lesão ao patrimônio
público, bem como do recebimento de qualquer vantagem ou ganho pelo agente público ou
por terceiro. (grifo nosso)

11. Avançando, em seu artigo 5º, a Lei estabelece as situações que configuram conflito de
interesses no exercício de cargo ou emprego no âmbito do Poder Executivo federal:

Art. 5o Configura conflito de interesses no exercício de cargo ou emprego no âmbito do Poder
Executivo federal:
I - divulgar ou fazer uso de informação privilegiada, em proveito próprio ou de terceiro,
obtida em razão das atividades exercidas;
II - exercer atividade que implique a prestação de serviços ou a manutenção de relação de
negócio com pessoa física ou jurídica que tenha interesse em decisão do agente público ou de
colegiado do qual este participe;
III - exercer, direta ou indiretamente, atividade que em razão da sua natureza seja
incompatível com as atribuições do cargo ou emprego, considerando-se como tal, inclusive, a
atividade desenvolvida em áreas ou matérias correlatas;
IV - atuar, ainda que informalmente, como procurador, consultor, assessor ou intermediário
de interesses privados nos órgãos ou entidades da administração pública direta ou indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
V - praticar ato em benefício de interesse de pessoa jurídica de que participe o agente público, seu
cônjuge, companheiro ou parentes, consanguíneos ou afins, em linha reta ou colateral, até o
terceiro grau, e que possa ser por ele beneficiada ou influir em seus atos de gestão;
VI - receber presente de quem tenha interesse em decisão do agente público ou de colegiado do
qual este participe fora dos limites e condições estabelecidos em regulamento; e
VII - prestar serviços, ainda que eventuais, a empresa cuja atividade seja controlada,
fiscalizada ou regulada pelo ente ao qual o agente público está vinculado.
Parágrafo único. As situações que configuram conflito de interesses estabelecidas neste artigo
aplicam-se aos ocupantes dos cargos ou empregos mencionados no art. 2o ainda que em gozo de
licença ou em período de afastamento. (grifo nosso)

12. No caso específico do exercício de atividades de magistério, vigora a Orientação Normativa
CGU nº 2/2014, aplicável aos agentes públicos do Poder Executivo federal.

13. A norma prevê como regra a possibilidade do exercício do magistério por agente público,
desde que respeitadas as normas de compatibilidade de horários, de acumulação de cargos e empregos
públicos e a legislação específica aplicável ao regime jurídico e à carreira do agente público, como se vê:

Art. 2º É permitido o exercício de atividades de magistério por agente público, respeitadas, além do
disposto na Lei nº 12.813, de 2013:
I - as normas atinentes à compatibilidade de horários;
II - as normas atinentes à acumulação de cargos e empregos públicos; e,
III - a legislação específica aplicável ao regime jurídico e à carreira do agente.
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§ 1º Por magistério, para fins desta Orientação Normativa, compreendem-se as seguintes
atividades, ainda que exercidas de forma esporádica ou não remunerada:
I - docência em instituições de ensino, de pesquisa ou de ciência e tecnologia, públicas ou
privadas;
II - capacitação ou treinamento, mediante cursos, palestras ou conferências; e
III - outras correlatas ou de suporte às dos incisos I e II deste parágrafo, tais como funções de
coordenador, monitor, preceptor, avaliador, integrante de banca examinadora de discente,
presidente de mesa, moderador e debatedor, observada a proibição do art. 117, X da Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1990.
§ 2º Não se inclui entre as atividades de magistério a prestação de consultoria. (grifo nosso)

14. No caso em tela, o servidor pretende atuar como instrutor em programa de treinamento de
unidade jurisdicionada da CGU/Regional-PI. Todavia, não se pode olvidar que, independentemente de
hierarquia ou da ocupação de cargos de chefia, um Auditor Federal de Finanças e Controle pode ter, em
maior ou menor grau, influência em processos decisórios em razão do cargo que ocupa que podem afetar
interesses de terceiros submetidos às ações de fiscalização e controle do órgão.

15. A situação subsume-se, portanto, àquela descrita no parágrafo único do artigo 6º da
Orientação Normativa CGU nº 2/2014, abaixo transcrito:

Art. 6º As atividades referidas nesta Orientação Normativa dispensam a consulta acerca da
existência de conflito de interesses e o pedido de autorização para o exercício de atividade privada,
previstos na Lei nº 12.813, de 2013.
Parágrafo único. O exercício de atividades de magistério para público específico que possa ter
interesse em decisão do agente público, da instituição ou do colegiado do qual o mesmo participe
deve ser precedido de consulta acerca da existência de conflito de interesses, nos termos da Portaria
Interministerial MP/CGU nº 333, de 19 de setembro de 2013.

16. O referido dispositivo estabelece como obrigatória consulta acerca da existência de conflito
de interesses previamente ao exercício de atividades de magistério por agente público federal para público
específico que possa ter interesse em decisão sua, da instituição ou do colegiado do qual o servidor
participe. A consulta torna-se obrigatória, nesses casos, justamente pelo fato de que tais situações podem
envolver risco relevante de conflito de interesses.

17. Na situação em análise, é possível vislumbrar potencial situação de conflito de interesses,
ainda que numa participação subsidiária, que tenha alguma influência determinante ou relevante sobre os
rumos do processo decisório, mediante, por exemplo, a elaboração de algum parecer, relatório, nota
técnica, manifestação, etc., no bojo de ações de controle, ouvidoria e/ou prevenção que repercuta sobre
interesses de terceiro com quem o interessado possua relação de negócio, sobretudo, quando se considera
como público alvo da atividade de instrução e/ou capacitação, agentes públicos vinculados a órgão ou
entidade já submetido ou que venha eventualmente a submeter-se à ação fiscalizadora de programas de
governo perpetrada pela CGU. Dessa feita, restaria, de fato, atraída a incidência da hipótese prevista no
inciso II, art. 5º da Lei nº 12.813/2013.

18. Ainda enfrentando a questão delineada no pedido do interessado, tem-se que a atividade de
instrutor em treinamento em programa de capacitação de entidade jurisdicionada à CGU/PI, mais
especificamente na UFDPar, ministrando curso/oficina sobre riscos de integridade na administração
pública aos servidores do órgão, como sócio de empresa de treinamento, também pode envolver o
patrocínio e a defesa de interesses privados perante a Administração Pública, na medida em que o servidor
teria que apresentar seus serviços privados a seus potenciais clientes, que estão vinculados a órgãos e
entidades públicas. Isso poderia atrair a incidência da vedação contida no inciso IV do artigo 5º da Lei nº
12.813/2013, que, numa primeira análise, pode parecer um dispositivo amplamente restritivo, visto que
menciona atuação junto a órgãos ou entidades da administração pública direta ou indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. Contudo, vale dizer que a
interpretação desse inciso não deve ser estritamente literal e restritiva. Qualquer manifestação que conclua
pela existência de conflito de interesses deve superar o mero enquadramento ao texto legal e também
avaliar de que modo e em que medida a situação pode comprometer o interesse coletivo ou influenciar, de
maneira imprópria, o desempenho da função pública. Nesse sentido, entende-se que a extensão
preconizada no texto do inciso (órgãos ou entidades da administração pública direta ou indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios) indica o universo
potencial em que o conflito de interesses pode ocorrer. Mas esse conflito só poderá se concretizar naqueles

Parecer 29 (3418633)         SEI 00190.100855/2017-04 / pg. 4



órgãos e entidades sobre os quais o agente público possua algum tipo de vantagem em virtude de sua
condição funcional. Seria o caso, mais uma vez, se oferecesse capacitações em matéria constante de
recomendações exaradas pela CGU em sede de relatórios de auditoria e fiscalização a entes submetidos a
competência fiscalizadora da CGU, por exemplo.

19. Ainda no bojo da análise da atividade de magistério submetida pelo interessado, entende-se
que a norma prescrita no inciso VII, artigo 5º, da Lei nº 12.813/2013, incide sobre o caso, haja vista que a
atividade pretendida seria prestada aos servidores da Universidade Federal do Delta do Parnaíba -
UFDPar, que está sob a alçada fiscalizatória da CGU.

20. Para que a atividade de magistério não implique risco de conflito de interesses, há que se
afastar a especificidade do público a que se dirige, que não deve ser composto, exclusivamente, por
profissionais que tenham interesse inequívoco em decisão do agente público, da instituição ou do
colegiado do qual ele participe. Também há que se considerar a instituição contratante do serviço de
magistério, que, igualmente, não deve ter interesse em processos decisórios em que o agente público
participe, tenha participado ou venha a participar. Há que se promover, ainda, a abstenção de ações de
orientação e consultoria calcadas em situações concretas decorrentes da expertise profissional do
interessado, bem como do acesso a informações ínsitas ao ambiente institucional da CGU.

21. Nesse sentido, deve-se evitar atividades de magistério em matéria constante de
recomendações exaradas por este órgão de controle interno em sede de relatórios de auditoria e
fiscalização a entes submetidos à competência fiscalizadora da CGU. Por fim, urge que o interessado
adote postura transparente relativamente aos limites da atividade privada, sobretudo no que se refere à
órbita de incidência da ação fiscalizatória da CGU relativamente ao beneficiário ou contratante da
atividade privada, situação impeditiva para o desempenho dela, informando inclusive à sua chefia imediata
e superiores hierárquicos sobre a natureza dos serviços prestados e do público-alvo para o qual eles se
dirigem. Não menos importante, é necessária abstenção de vinculação da imagem da CGU no âmbito da
atividade particular de magistério a ser desempenhada pelo interessado. Ressalte-se, nesse contexto, nos
termos do artigo 4º da Lei nº 12.813/2013, que cabe ao agente público federal o ônus de prevenir ou
impedir situações de conflito de interesses, bem como de resguardar informação privilegiada, devendo o
servidor resolver o interesse privado de forma a não prejudicar o desempenho da função pública ou o
interesse coletivo.

22. Diante do exposto, e ante os riscos e prejuízos aos trabalhos da unidade apresentados,
verifica-se, preliminarmente, a existência de conflito de interesses, nos termos do artigo 5° da Lei n°
12.813/2013, quanto à atuação do servidor como instrutor em treinamento em programa de capacitação na
UFDPar, eis que se trata de entidade cujas atividades são fiscalizadas pela Controladoria-Geral da União,
bem como pela Controladoria Regional da União no Estado do Piauí, unidade de exercício do servidor.
Nesse sentido, a situação estaria apta a comprometer o interesse coletivo ou, mais especificamente, o
exercício da função pública do agente na referida unidade.

23. Registre-se, por fim, que o presente parecer se dá em sede de análise preliminar, a partir das
informações prestadas pelo requerente, tendo em vista a função consultiva e preventiva da Comissão de
Ética da CGU. Isso porque situações divergentes das informadas e que possam caracterizar infrações à Lei
nº 12.813/2.013, com seus respectivos fatos probatórios, estão sujeitas à devida apuração disciplinar pela
área competente.

 

III. CONCLUSÃO
 

24. Diante do exposto, nos termos do inciso IV do artigo 8º da Lei nº 12.813/2013,
regulamentado pela Portaria Interministerial MP/CGU nº 333/2013, em especial no § 2º do artigo 6º,
combinado com o disposto na Portaria CGU nº 2120/2013, e conforme a Portaria nº 651/2016, opina-se
pelo potencial conflito de interesses, em observância às configurações presentes no artigo 5º da Lei de
Conflito de Interesses.

25. Haja vista o interesse desta Comissão de Ética em prover aos servidores a melhor
orientação, sugere-se que ao registro da decisão no SeCI seja anexado o presente relatório.

26. É o parecer.
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27. À Comissão de Ética, para apreciação e deliberação.

 

KEILLA EUDOKSA VASCONCELOS LEITE

Membra Titular - Relatora

 

EXTRATO DE DELIBERAÇÃO

Certifico que a Comissão de Ética deliberou sobre o processo acima e aprovou, por unanimidade, o
Parecer 29/2024/CE/GM em reunião não presencial pelo aplicativo Teams. Tal decisão, cujo resumo a
seguir será publicado na página da Comissão na IntraCGU, foi pela caracterização de potencial conflito de
interesses relacionada à atividade de treinamento em programa de capacitação de entidade jurisdicionada à
Regional da CGU, em observância às configurações presentes no artigo 5º da Lei de Conflito de
Interesses.

Trata-se de processo instaurado por servidor(a) com Pedido de Autorização para o exercício de atividade
privada de Magistério, no intuito de ministrar treinamento em programa de capacitação de entidade
jurisdicionada à Regional da CGU. Em princípio, a relatora entendeu que os elementos apresentados
pelo(a) servidor(a) oferecem uma descrição suficiente para a análise do requerimento, conforme
requisitos do artigo 3º, da Portaria Interministerial MP/CGU n° 333/2013. Adiante, à luz das informações
prestadas, e nos termos da Lei nº 12.813/2.013, concluiu-se pela existência de potencial conflito de
interesses. Proposta a manifestação pela existência de potencial conflito de interesses, a Comissão
decidiu por unanimidade aprovar o parecer.

 

ANDRESSA OLIVEIRA SOARES

Secretária-Executiva da Comissão de Ética

 

Documento assinado eletronicamente por KEILLA EUDOKSA VASCONCELOS LEITE , Auditor
Federal de Finanças e Controle, em 21/11/2024, às 15:11, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por ANDRESSA OLIVEIRA SOARES, Secretário-Executivo da
Comissão de Ética, em 21/11/2024, às 15:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.cgu.gov.br/conferir informando o
código verificador 3418633 e o código CRC 6A4E4E74
Referência: Processo nº 00190.100855/2017-04 SEI nº 3418633
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